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ESTADO DO PARANA

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 45/2Q20-PMB

FOLHA n" 4XU/.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 79/2020-PMB: DISPENSA DE LICITAÇÃO N» 45/2020-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO FINAL DA AV. COMENDADOR LUIZ
''mENEGHEL - TRAVESSIA DA REDE FERROVIÁRIA - RE A \ l Kl \/t
FUKUDA E RUA LUZIA PEREIRA BARBOSA NA CIDADE DE

BANDEiRANTES-PR

INTERESSADAS: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

ÍS AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

«'i >. £mll de maio de202ü.

l:p^ .

lírr- •
/ Maix(|:UMÍ^

Premente da de Licitação

'""R-Ito Rafael Proner 1457 Cx Posial 281 CEP 8636OÜ00 Td.: 43 3542-4325 - E-mail: licilacao@banddranics.pr.gov,brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras ^ ~

Bandeirantes, 20 de abril de 2020.

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA jurídica COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA, PARA
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NO FINAL DA AVENIDA COMENDADOR LUIZ MENEGHEL / TRAVESSIA
DA REDE FERRROVIÁRIA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme
ofícios da COPEL e termo de referência anexos.

''Of^ l5(}-^^^tenciosamente,
fjd-.VÁ çn 5(9?'

REGINA CÉLIA AMÀRAL FABRIS
DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃÍ^.--
Departamento de Compras nj. oS

Bandeirantes, 20 de abril de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização
para Instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA, PARA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO FINAL DA
AVENIDA COMENDADOR LUIZ MENEGHEL / TRAVESSIA DA REDE

FERRROVIÁRIA NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme ofícios da
COPEL e termo de referência anexos.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

RDO

AL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras v. —.

Bandeirantes, 20 de abril de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COPEL -
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA, PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE
IMPLANTAÇÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO FINAL DA AVENIDA
COMENDADOR LUIZ MENEGHEL / TRAVESSIA DA REDE FERRROVIÁRIA NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme ofícios da COPEL e termo de
referência anexos.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidadé para informação dos recursos orçamentários
con^spondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINO M/RpíS
PREFEITCr MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-Ó00 Tel.43 3542-4525
GNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 20 de Abril de 2020.

À Diretoria de Compras.

Solicito dispensa de licitação para quitação de débitos junto a Copei, valores referente a implantação de
rede para iluminação pública na rua - Final da Av Comendador Meneghel /travessia da rede ferroviária, ofício
n® 005/2020, valor da obra-2.954,38 reais, protocolo - 20208864291328.
Rua Yukiazu Fukuda, ofício n° 004/2020, valor da obra - 3.166,15 reais, protocolo - 202088643o 1659.
Rua Luzia Pereira Barbosa, oficio n° 003/2020, valor da obra - 3.318,44 reais, protocolo -20208864387573.

Parecer/Justificativa.

Essa abertura de licitação se faz necessário para possibilitar os atendimentos de, implantação de rede
elétrica para atender iluminação pública.

S^demir SilvaVigatto

Diretor de Serviços Urbanos

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 • E-mall; ]icitacao@bandciranies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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COPEL ^ V—
Companhia Paranaense de Energia

ecvnHOoouuDS

Protocolo: 01.20208864291328
Comélio Procópio. 06 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
divi6aogeral@bandeir8nte8.pr.gov.br, -
CEP'
Ordem em Curso / PEP: 1200505102

ORÇAMENTO PARA EXECUÇÃO DE OBRA NO SISTEMA OE OISTRIBUIÇAO DE ENERGIA ELÉTRICA
L^ÍS^PRE^OIR castanho - PÁTIO E SEO PA EPUOACAO
Bairro/Cidade: CENTRO / BANDEIRANTES
Ondo: 005/2020

SSÍ^OOE REDE URBANA
• APÓS A instalação II^UMIJWÇAO PARA ATUALIZAÇAO DO CADASTRO ELÉTRICO,

partldpaçao financeira de aua responsabilidade, conforme segue.

r  Descdcao MaterialsJR?)^ , ......
(+t Custo fflterente a obra no sistema de dislnbuiçâg L ' -—' ' 2.954.3£
(b) Partidoanfia financeira de sua responsabilidade
rink mil novecentos e dnouenta p nuairo reais e trinta e oito centavos

os cHIsn-os p.™ PsIP-Piins^o ̂
» - RPSOIUÇSS. ANEEL n.- 22M3 e n.' 414/10, e rcspadívas

aíterações.

0800 51 00 116, com Central de Atendimento.

o prszp prsvislo pa/a PondpsSo d. pbp, é da ató 180 (canto a oitanB) dias, copiados a partir da data da pagamento da
parcela de sua responsabilidade.

•Informaçees" / "Construção de Redes por Particular - Empreiteiras .

reembolso pela COPEL. caso haja a opção de contratação particular para sua execução.

Mao de obra (RS)

1.423.74

Total (RSl

2.954.:

2.954,:

Atendosamenle, /1

HUGO CEZAR LOZANb UMA^ ARAÚJO
VPOCPO - DV PROJ E OBRÁS CORN PROCOPiO

Recebido em.

DVpROíí CWA8 eoRH «eeep»
.R«Ti™iHOP«Bc*o«»i4M.co'i»w«no.eo«HtL»«ocO«.m-F«:W>««m««/^^
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COPEL ^
Companhia Paranaense de Energia

CMVeOOSSUDO

Protocolo: 01.20208864351659
Comélio Procóplo. 06 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
divisaogeral@bandelrante3.pr.gov.br, -
CEP;
Ordem em Curso / PEP: 1200500902

ORÇAMENTO PARA EXECUÇAO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Sí?e^^p[SF°MOACIR CASTANHO ■ PATlO E SEC DA EDUCACAO
Bairro/Cidade: CENTRO / BANDEIRANTES
Oficio: 004/2020

participação financeira de sua responsabilidade, conforme segue.
Maodeohmmy

f*T Custo referente a obra no sistema de distribuição 1 1.498,73 | : 1 3 isslli
fal Partidoacao financeira d» sua responsabilidade -i = ^
tras mil cento e sessenta e seis reais e ouinze centavos

os c^értos para P-aar-na^o d»

aKeraçfies.

0800 51 00118. com Central de Atendimento.

O prazo previsto para condusSo da obra é de até 180 (cento e oHenta) dias, contados a partir da data de pagamento da
parcela de sua responsabilidade.

"informações" 1 "Construçfio de Redes por Particular - Empreiteiras .

reembolso pela COPEL. caso haja 8 opção de contratação particular para sua execução.

Materiais (R$)

1.498,73

Mão de obra (R$1

1.667,42

Total fR$1

3.166.1{

3.166JÍ

Atenciosamente, j
HUGO CEZAR LOZANO LIMA DE ARAÚJO
VPOCPO ■ DV PROJ E OBRAS cIpRN PROCOPIO

Recebido em.
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COPEL ^ _
Companhia Paranaense de Energia

rcf\ — paranA
Q9ÃuKòÕtrÍàSÕ

MBo de obra (R$)

1.542,52

Total (R$>

3.31g.-

3.318.'

Protocolo: 01.20208864387573
Coméllo Procópio. 06 de Março de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
divi8aogeral@bandeirantes.pr.gov.br, -
CEP:
Ordem em Curso / PEP: 1200503502

ORÇAMENTO PARA EXECUÇAO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

Ender^^PB^EF^MO^ClR CASTANHO - PATlO E SEC DA EDUCACAO
Bairro/Cidade: CENTRO / BANDEIRANTES
Oficio: 003/2020

SpSçAO de rede urbana de baixa tensão na rua luzia pereira BARBOSA COM CABO
!"ap%^ A^STaSSao da ILUMINAÇÃO PÚBLICA. COMUNICAR A ̂ OPEL ATW^S DE OPTO

participação financeira da sua responsabilidade, conforme segue. ̂
Dftscrtcâo I Materiais fRSt | MBo de obra (R$) [

W Custo referente a obra no sistema de distribuição I 1.775.92 | L542^
(=) Parddpeyfln financeira de sua responsabilidade J '—^
iras mil trezentos e dezoito reais e quarenta e ouatro centavos '

09 critérios para determinação das condiçCes de atendimento estBo
uinaniee riPQtaftadamente o Decreto Federal n.® 41.019/57. alterado pelo Decreto Federal n. 98.33a89, a Lei FMerai
n.® 10.438/02 alterada pela Lei Federal n.® 10.762/03, e as Resoluções ANEEL n.® 223/03 e n.° 414/10, e respectivas
alterações.

Este orçamento tem validade de 90 (noventa) dias. contados a partir da data d®
permaneça seu interesse, deverá efetuar o pagamento, sendo necessáno entrar em contato com a COPEL pelo fone
0000 51 00 116, com Central de Atendimento.

O prazo previsto para condusão da obra é de até 180 (cento e oitenta) dias. contados a partir da data de pagamento da
parcela de sua responsabilidade.

Poderá, ainda, optar pela contratação particular de empreHeira habilitada no cadastro da ̂ OPEL para a elab^^o do
projeto e execução da obra. cuja relação está disponível no site www.copel.com. elravés do caminho; Fornecedores /
■Informações" / "Construção de Redes por Particular - Empreiteiras".

Adicionalmente, informamos que encontram-se disponíveis na Memória de Cálculo anexa a esta f
detalhamento da(s) obra(s) necessárla(s) e seus respectivos custos, bem como de eventuais valores passivas de
reembolso pela COPEL, caso haja a opção de contratação particular para sua execução.

Atenciosamente, /

HUGO CEZAR LOZAfW LIK A DE ARAÚJO
VFOCPO - DV PROJ E OBF AS CORN PROCOPIO

Recebido um t /

OVPROJS09AAfiCOMH «OCOPW .«tATURU»*©«W oe oeool4» • CEP ««WIOO . COft»«UO PROCÔWO «aMT»
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Município de Bandeirantes

Solicitação 208/2020

Termo de Referência

4  _

MiTB^ Tipo

208 Aquisição de Material
SollclUnte

Càíoo Mate

5000-8 ANTO^flO CARLOS ZAMí^RDO

Local
CiUgc Uan

20001 Dvisâo de Recursos Humanos

órgão
fJcne

02 SECfETARIADeACMNBTRAÇAO

lOcsT

11/05/2020

Procosao Gerado-

273/2020

Pagamento
FCiim

BWATÉ30D0APÔSO

NOS LOCAIS INDICADOS POA SECRETARiA SOLCITANTE 60 Dias

Descrição: ■

contbataçAo oa copei distribuição s.a. para prestação de serviço de implantação de rede de
ILUHINAÇAC pública !0C final da AV. comendador LUIZ KESEGHEL - TRAVESSIA DA REDE FERROVxARIA - ROA
YUKIAZU fUKUDR E RUA LUZIA PEREIRA BARBOSA HA CIDADE DE BANDEIRAKTES-PR

uqpotegoí^ ^
Código Nome

022198 MATCRtAISPARAIMPLANTAÇ&OOE REDE AV. COMENDADOR LUIZ MENEGHEL-

- TRAVESSIA OA REDE FERROVIÁRIA-RUA VUKIA2U FUKUOA E RUA LUZIA PEREIRA
BARBOSA

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122-0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00260 00SO7 C(^IP - Contribuição de iluminação PútHlca, An. 14S-A; CF
Do Exercício

Unidade Quantidade

UN 1.00

Unitãrlo

4.605.29 4.805,29

Sutttotal por fonte de recurso o conta do despesa

02.0C1.G4.:22.04C4.50I3 4.605,2?
Cod On2bO fOnte 0(1507 ü.Kcnu.- E 4.805,29

Emilitbpsr CSELE GUSMÃO, na vertOo 5524u
iiar2Ccoii.o5ce



M15ÜÍSB Município de Bandeirantes

Solicitação 209/2020

Termo de Referência

Solicitação

^ür7Bi'0

209
Sollcltanlo.

c<ai/3

5000-8

Local
CdOgg I

20001 I

ÕrgSo

N

Contratação de Serviço
BníOann

11/05/2020

OositdBáldeim

are

Am-ONIO CARLOS ZANARDO

Mtw

Divisão de Recursos Hurrenos

Praccsao Gerado-

Núnmo

ZTUZOZO

Paflamante.

Faim

02 SECf^ARlADeADW5NlSTRAÇAO B/1A7É30 DDAPÔS O

Uca( /Vaio

NOS LOCAIS INDICADOS PaA SECRETARIA SOLtCiTANTE 60 Das

Descrição;

CONTRATAÇÃO DA CDPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO. DE SERVIÇO DE IHPLANTAÇAO DE REDE DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA 140 FINAL DA AV, COMENDADOR LUIZ HENEGHEl - TRAVESSIA DA REDE FERROVIÁRIA - RUA
TUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA PEREIRA BARBOSA KA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR
^

.  "í;': /.-.Liijilijr.-" "míMâv" ,, ■' .s;"ta Mi IJIv ,,

OpIiLote 001 •- 11.- "•

rTTr

Código Nome

022199 SERVIÇOS PARA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE AV, COMENDADOR LUIZ MENEOHEL

TRAVESSIA DA REDE FERROVIÁRIA - RUA VUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA PEREIRA
BARBOSA

Unidade

UN

Quanddado Unitir o Valer

4.S33.684.633.88

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04,122.0404.2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3,3.90,39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • fESSOA JURÍDICA

00507 COSIP - Coniriliuiçâo de llumlnaçèo PúUica, Art. 14e-A. CF
De Exercido

00320

4.633.68

TOT». 4.633.68

TOTALGERAL .4:633,68

Sublolal por lonte da recurao e conta de deapesa

o:-,oc:.C4. «i-i.io-.i í.íjs.ís

coa C0320 Fcxrte OOãOV S.Fra-.i F. 4.633,68

Ernl(ld»«cr: CIBELE OLJSMAÇ, rewate ̂ 4u 11«»2C20n 0723



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ns. ^

PROTOCOLO NUMERO: 79/2020-PMB Bandeiranles-PR, 11 de maio de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 45/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirautes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Coiifonne solicitação da Secretaria de Administração para CONTRATAÇÃO DA COPEL

DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE

ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO FINAL DA AV, COMENDADOR LUIZ MENEGHEL -

TRAVESSIA DA REDE FERROVIÁRIA - RUA YUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA PEREIRA

BARBOSA NA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, vimos informar que os preços são determinados

pela ANEEL e os valores orçados são compatíveis com os gastos anuais desta municipalidade.

N" QTD lUND

01 01 UND

02 01 lUND

DESCRIÇÃO
MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE AV.
COMENDADOR LUIZ MENEGllEL - TRAVESSIA DA REDE

FERROVIÁRIA - RUA YUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA
PEREIRA BARBOSA
SERVIÇOS PARA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE AV.
COMENDADOR LUIZ MENEGHEL-TRAVESSIA DA REDE

FERROVIÁRIA - RUA YUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA
PEREIRA BARBOSA

TOTAL

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

IVL.UNIT. I VLR TOTAL

4.805,29

4.633,68

4.805.29

4.633,68

9.438,97

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina CéMà Amaral Fabris
Setor de Cbmpras

R Frei Rafaol Proncr 1457 Cx. Pasial 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mnii: liciiacao@biindeirQiilcs.p:.gov,br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

FJt. _1

PROTOCOLO NUMERO: 79/2020-PMB Bandeirantes-PR, II de maio de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 45/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de CONI RATAÇÂO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO FINAL DA
AV. COMEND.y)OR LUIZ MENEGHEL - TRAVESSIA DA REDE FERROVIÁRIA - RUA
VUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA PEREIRA BARBOSA NA CIDADE DE

BANDEIRANTES-PR. através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de
60 (SESSENTA) dias, conforme facultado pelo inciso VIII do art. 24 da Lei 8.666/93.

Informamos que os valores cobrados foram são estabelecidos pela Sociedade de Economia
Mista Copei Distribuidora S/A e esta Comissão de Licitação apenas levou em consideração O
quantitativo apresentado pela Secretaria de Administração, se isentando da responsabilidade da
verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

I^cos d|
Presidente da Conil de Licitações

Assessoria Jurídica do

Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proncr n" 1457 - Centro

CEP 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 C\. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-maíl; licilaGao@bandcinmlcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.75370001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
4 JJ

PORTARIA mi.4fí^/2npn

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

ambuições legais,

RESOLVE

Art. 1'-^ - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
us iundonários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Idenüdade
RG n" 3.427.088-Ü/SSP/PR, inscrita no CPF sob 590.505.609-97; JOYCE
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n-
10B;í229a8/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70; e )0A0
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n^ 4.811.495-
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 651.946.249-72, sob a presidência do
priiiteiro, e com » suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, JULIANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art. 2- - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Para iá, em 06 de ianeiro de 2020.

Tartans

Prefeito Municipal

n"M57 V» t-KI'». ttl [41, Iun .I54:..i.«í2 c tWI 7li Jíj TSJiXlOm»



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n"" 1063 do dia 08/01/2020

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

E^criturário

Portaria n° 5.249/95
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í| PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
^  ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 79/2020-PMB Bandeirantes, 11 de maio de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 45/202Ü-PMB-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO FINAL DA AV.
COMENDADOR LUIZ MENEGHEL - TRAVESSIA DA REDE FERROVIÃRIA - RUA
YUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA PEREIRA BARBOSA NA CIDADE DE BANDEIRANTES-
PR

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETAltU

ADMlNlSfRAÇAO ~2SO/S07

ADMINISTRAÇÃO 320/507

OOTAÇAO Fi:,NCIONAl,
PROGRAMATICA

0200104122040420135390300000

0200104122040420133390390000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCLTROS-
PESSOAJURlDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos peia
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é lavorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá aiocai- os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa diu-anie a execução do contrato.

Bandeirantes, 11 de maio de 2020.

Jaciani Cã^lna^ÍjU^i Dellaniura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Ptei Raluci Promir 1457 Cx. Postai 281 CEP 8Ô36ÜÜ0Ü Tel.; .13 3542-4525 - E-raail; liciiacao/^baiidoinuues.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Protocolo n° 79/2020-PMB Bandeiranles-PR, 11 de maio de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 45/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO FINAL DA AV.
COMENDADOR LUIZ MENEGHEL - TRAVESSIA DA REDE FERROVIÁRIA - RUA
VUKIAZLI FUKUDA E RUA LlfZiA PEREIRA BARBOSA NA CIDADE DE BANDEIRANTES-

PR

VALOR ESTIMADO: RS 9.438,97 (nove mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e sete
centavos)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

(\^ Há recursos financenos previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2020, no rigor
e nos parâmetros da Lei n" 8.666/93 no montante de R$ 9.438,97 (nove mil quatrocentos e trinta e oito reais
e noventa e sete centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 11 de maio de 2020.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fome de recursos:

( ) à vista,
(V à prazo.

Origem de Recursos:

( ) Próprios. I
( ) Vinculados à convênios. í j

Eustáquio Mâ^lhãesÍTrindade
Secretário da Fazenda

R Frei Ralad Proncr 1457 Cx. Postal 281 CKP 8636UOÜOTc].: 43 3542-4325- E-mail: licitacao@bandi;irantes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0Ü01-48
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PARECER JURÍDICO N". 120/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n^\ 79/2020. Dispensa de Licitação n". 45/2020.
INTERE^ADO: Comissão de Licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA COPEI- DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO
FINAL DA AV. COMENDADOR LUIZ MENEGHEL - TRAVESSIA DA REDE FERROVIÁRIA -
RUA YUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA PEREIRA BARBOSA NA CIDADE DE

BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.
•k Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de Ecitaçâo registrado sob o n°. 45/2020, cujo objeto é a contratação
daCOPEL.

Consta no presente certame: encaminhamento da Diretora de
Compras e Secretário de Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito;
Orçamento; Quantitativo; Termo de Referência; Justificativa; encanunliamento dos autos à
assessoria jurídica para análise e parecer; Parecer financeiro e contábil.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo lidtalório.

na Lei n". 8.666/93.
O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua Katbcl Vrawsr 1457 -«cnlnt- ClvP •Td.: (43>542«4525 • 1idlacQ<xg4ianktnintes.iT.0ov.la--CNPJ^MF 76.255.755AX)0
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II - OBJETO DE ANALISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

in - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

^^pecificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
confornüdade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infiraconstitucional.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso vni, da referida Lei.

Art 24. É dispensável a liátaçSo:

VJI! - para n aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos
ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que
tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência liesta Lei, desde que
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

Não obstante ao cumprimento da exigência temporal, resta, ainda,
dever da administração Municipal fiscaUzar se os valores individualizados estão dentro dos
preços praticados no mercado, evitando-se um superfaturamento e resguardando os recursos
públicos do qualquer prejuízo.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico. y

Rua Frei Ralõd Prmer 1457 - cenln>-CE}> 86 360.000 • Td.; C43) 542-4525 • E-nrnil Ueiucaarf laniicifaaies pr.euv.lv-CNPJiMF 76.2.15.753/0001-48
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Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação nos termos do art. 24, VIII
da Lei n"^ 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor juí^ Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídio/expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda^nalquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94;^' entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/OZ38250-5. ^

Bandeirantes, 12^ maio de 2020.

Uortcl Loiirenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

•Rua Frei Rafad I>n<nCT 1437 - ceoln>- CEP - Td.; (4.1) S42-4S2S - H-nuil IicilauBUi-^lxuideiiniUisLpr.|j^'.far - CNPJ/MF 76.233.753/0001-4$
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
J

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.36B.898/0001-OS

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

TITULO CO ESTASELECWENTO iNOME CE FANTASIA)

COPEL-DIS

PORTE

DEMAIS

CODlGO E DESCRIÇÃO QA ATIVIDADE ECCNOMICA PRINCIPAL

35.14-0>00 • Distribuição de energia elétrica

COOIGO E DESCRfÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECÚNOARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURJOICA

205-4 • Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

JOSE IZIDORO BIAZETTO

NUMERO COMPLEMENTO

158 BLOCO C

CEP

81.200-240

B.MRR0'D)STR110

MOSSUNGUE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GOVERNANÇA,SOCIETARIA@COPEL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

CURITIBA

(41) 3331-2902/ (41) 3331-3851

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO 0£ SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

SITUAÇiO ESPECIAL DATA DA STTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/04/2020 ás 09:30:27 (data e hora de Brasília). Página; 1/1



COMPROVANTE DE INSCRIÇiO £ DE SITWAÇÂO CADASTRAL

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL;

CAPITAL SOCIAL:

04.368.898/0001-06

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

R$5.341.443.124,62 (Cinco bilhões, trezentos e quarenta e um milhões, quatrocentos e
quarenta e tres mil e cento e vinte e quatro reais e sessenta e dois centavos)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e o.
seguinte:

Nome/Nome Empresarial: ADRIANO RUDEK DE MOURA
Qualificação: 10-Diretor

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

DANIEL PiMENTEL SLAVíERO

08-Conselheiro de Administração

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

EDUARDO VIEIRA DE SOUZA BARBOSA
10-Diretor

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

MAXIMILIANO ANDRES ORFALI

16-Pre$idente

Nome/Nome Empresaria!: ANA LETÍCIA FELLER
Qualificação: 08-Conselheiro de Administração

Para infor,pa,;ôes r=latl.aa à participação no QSA, acossar o o-CAC ccm certificado digital cc comparecer a ema cnidade da

frartiúD ro ma 29rt4/20M ss0J30 |íJla e hífídeBiíoTra).

OVOlJtól SlMPRIMI"

saojinaMO Daa6[
EslgHstlcas ParatB» RotImsCNPJ
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ^ ^
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.
CNPJ: 04.368.898/0001-06

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (R^FB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo._para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a "d" do parágrafo único do art, 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1,751. de 2/10/2014.
Emitida às 16:51:47 do dia 06/11/2019 <horae data de Brasilia>.
Válida até 04/05/2020.
Código de controle da certidão: C)294.85E9.083E.AD64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.368.898/0001-06
Certidão n": 10075088/2020
Expedição: 29/04/2020, ás 09:41:45
Validade: 25/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. (matriz b filiais) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 04 .368.898/OOOl-OS, consta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigações estabelecidas noís) processo(s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
1991300-04.2003.5.09.0007 - TRT 09'' Região •

0001104-62.2010.5.09.0014 - TRT 09* Região *
0371800-68.2006.5.09.0021 - TRT 09' Região •

0351100-37.2007.5.09.0021 - TRT 09* Região *
0002064-15.2015.5.09.0023 - TRT 05' Região"
0001916-57.2016.5.09.0023 - TRT 09' Região "

0431200-33.2009.5.09.0025 - TRT 09" Região *
0053000-07.2009.5.09.0071 - TRT 09' Região "
0002320-16.2013.5.09.0091 - TRT 09" Região *
0000983-17.2012.5.09.0094 - TRT 09' Região '

0000187-50.2017.5.09.0094 - TRT 09" Região *
0000260-26.2011.5.09.0096 - TRT 09' Região *
0412000-57.2004.5.09.0513 - TRT 03' Região *
1322400-52.2005.5.09.0652 - TRT 09" Região "•
0001332-96.2011.5.09.0562 - TRT 09* Região *
0748400-69.2009.5.09.0662 - TRT 09" Região "
0000441-06.2010.5.09.0664 - TRT 09" Região *
0000795-31.2010.5.09.0664 - TRT 09" Região *
0076800-41.2003.5.09.0664 - TRT 09* Região "*

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou peiihòrá
de bens suficientes.
*"* Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 19.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

0001332-96.2011.5.09.0562 -

0748400-69.2009.5.09.0662 -

0000441-06.2010.5.09.0664 -

0000795-31.2010.5.09.0664 -

0076800-41.2003.5.09.0664 -
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Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2®, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

r.wvidao V cn<S"»r.af



Consulta Regularidade do Empregador
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CAiXA
CAIXA ECONÔMICA TEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 04.368,898/0001-0.6
Razão Socials:opEL distribuição sa
Endereço: RUA jose izidoro biazettg iss bloco c / mossungue / cuRinsA /

PR / 81200-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 12/03/2020 a 09/07/2020

Certiflcação Número; 2020031205113526929130

Informação obtida em 29/04/2020 09:43:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Wlp8//consulta-crf.calxa,gov,br/consuliacrf/pagesyK)nsullaEmpregador,jsf
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PROTOCOLO NUMERO; 79/2020 Bandeirantes, 11 de maio de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 45/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO FINAL DA AV.

COMENDADOR LUIZ MENEGHEL - TRAVESSIA DA REDE FERROVIÁRIA - RUA

VUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA PEREIRA BARBOSA NA CIDADE DE BANDEIRANTES-

DECISAO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação

quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA NO FINAL DA AV. COMENDADOR LUIZ MENEGHEL - TRAVESSIA DA REDE

FERROVIÁRIA - RUA VUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA PEREIRA BARBOSA NA CIDADE

DE BANDEIRANTES-PR, o que faz com o fulcro no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 e atualizado

pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018 , autorizando-se a contratação mediante a caracterização

comprovada através de vários documentos integrantes do presente processo. Daí porque para regularização

fica, pois formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93 e atualizado pelo

Decreto n° 9.412 de 18^e junho de 2018.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Presidente:

larcosi

Membros: Jovce Eeireira da Silva

)ão Rob^no Cos

R Frtíi Rafael Proner 1457 Cx. Poslul 281 CEP 80360000 Tel: 43 3542-4525 - E-mail; iieitiicao@baiidcifanies.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ
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PROTOCOLO NUMERO: 79/202O-PMB Bandeirantes-PR, I ] de maio de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 45/2020-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que ceitificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade c, em seguida a Assessoria Jurídica, Informamos que o valor global para
CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇ.ÀO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ÍMPLANTAÇAO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO FINAL DA AV. COMENDADOR LUIZ
MENEGHEL - TRAVESSIA DA REDE FERROVIÁRIA - RUA YUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA
PEREIRA BARBOSA NA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR importa em R$ 9.438,97 (nove mil
quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos).

Colha-se manifestação f\

fsWrcc

Presidem/da C
loraes

5âQ,de Licitação

íflo Cosmo

Jpyce Ferreira â^a^Silva
Membro

R Früi Rafael Pronor 1457 Cx, Postal281 CEP 8636üül)(J Tcl.: 43 3542-4525 - E-inalí: Iicitncaü@bandciraiUes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/ÜOOI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA fli. ^

PROTOCOLO NUMERO: 79/2020 Bandeirantes, 11 de maio de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 45/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n"
1,483/2020. de 06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24,
Inciso II da Lei 8666/93 e Decreto Federal 9.412/18, a favor do fornecedor:

COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A

N" OTD lUND

01 01 UND

02 lOI UND

DESCRIÇÃO
MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE AV.
COMENDADOR LUIZ MENEGHEL-TRAVESSIA DA REDE

FERROVIÁRIA - RUA YUKIAZU FUKUDA E RUA LUZU
PEREIRA BARBOSA
SERVIÇOS PARA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE AV.
COMENDADOR LUIZ MENEGHEL - TRAVESSIA DA REDE

FERROVIÁRIA - RUA YUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA
PEREIRA BARBOSA

TOTAL

IVL.UN1T. VLR TOTAL

4.805.29

4.633,68

4.805,29

4,633,68

9.438,97

CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO FINAL DA AV. COMENDADOR
LUIZ MENEGHEL - TRAVESSIA DA REDE FERROVIÁIÜA - RUA YUKIAZU FUKUDA E RUA
LUZIA PEREIRA BARBOSA NA CIDADE DE BANDEIRANTES-PR, no valor total R$ 9.438,97
(nove mil quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e sete centavos), face ao disposto no Ari. 26 da Lei n°
8.666/93 e atualizado pelo Decreto n'' 9.412 de 18 de junho de 2018, vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

"ONOM/^IÍ^
Prefeito Municipal

R Frei RaíacI Prciier 1457 Cx. Pcsiu! 281 CEP 86360000 TeL: 43 3542-4525 - E-mail: liciincao@banddrames.pr.go.v.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA Cjb _

PROTOCOLO NUMERO: 79/2020 Bandeirantes, 11 de maio de 2020

Ref.: Dispensa de Licitação - 45/2020- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Infonnamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 45/2020 PMB - Prefeitura

Municipal de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LMPLANTAÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO

FINAL DA AV, COMENDADOR LUIZ MENEGHEL - TIUVVESSIA DA REDE FERROVIÁRIA

- RUA VUKIAZU FUKUDA E RUA LUZIA PEREIRA BARBOSA NA CIDADE DE

BANDEIRANTES-PR, que já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação

concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os

procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade

que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

/MarciMMg^Çíoraes
Presi^nte dp'Omíiissào de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidat^ que proceda ao Empenho.

Lino Mdrtprs
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posia! 281 Ct-P 86360000 Te!.; 43 3542-4525 - E-inail: liciiacacKgbandelramcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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tunmm Município de Bandeirantes - 2020
Classificação por item

Processo dispensa 45/2020

Fomoc«lor CNPJCPF St«u»
it-owflOftoWóoi:. -.Sr- _ '^•'i
KmOOl: »99 MATERIAISPARAIMPUNTAÇAOOE Rm6AV.COHENDMÍORlüZMEKEGHEL-

«.1 COPa.OISTRlWICAO$.A «3S8eSMa>l-C6 Ha»Utst*i

n«n«l£ 22169 SSRVtÇOSPARAPARAlHPUiNTAçAOOE RBOEAtf.COMENDADORLUIZMENEGHEt
tS-l C0PELOISTRIHU1CA0 5A M35ae9anX)1-C8 H®(itaía
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Município de Bandeirantes -2020
Relação de Participantes

Processo dispensa 45/2020

CMIgo CNPJ«PF

ig.i (ysEsesaocoi-o:

Q!«l OB IÍ3TIK«Am 001

COPEL OISmmUICAO SA

QiUlcunoedxneciiacEw C01

EntlHtxiT; CIBELE GUSMÃO.paierBÚ} SS24u 15m33201043:B1



Município de Bandeirantes - 2020
Situação por lote/itens

Processo dispensa 45/2020

llomOIM: ai98 MATÉRIAS PARAIMPLANTAÇAOOE BBJE AV. COMENOADOR LUZ MENESHEL-

19-1 copEi-oiSTRiBuicAOSA «sgassaoui-ce *■
llomOOi 2219S SERVIÇOSPARAPARAIMPUWTACAODE REDEAV.OOMENDADORLUZHENEGHEL

COPELDISTBBUICAOSA 04358e96aci-C6 í

ADaUIRIDO

ADQUIRIDO

Qk» iIots MOXKna

Oiao ilaiBiriatm»

OidB iiers dsonce

Quxi itn réo ̂ uala
0109 imsrcaaao)

QicB lln giipaa» ME

Êinliii](Ec:CIBEl£ QJ9AA0, na»«oâc 5Sa4u



(UUIUIU Município de Bandeirantes - 2020
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 45/2020

i^wádof; IH COPELDISTRJBOICAOSA CMPJ: l»,JS&S88iM0t-05
llcm 001 2219a - MATERIAIS PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE AV COMENDADOR
liem 002 22199 - SERVIÇOS PARA PARA IMPLANTAÇÃO DE REDE AV

Hensv«ieicli>*:.2

EirttoBW CBELE GUSMÃO, na»gri»5S21u
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pREFErnmA mdmcipai. ui: bamikikvntes .PRBrei ruiu MUNICIPAL IIF, HANDlvIHANTES

, 4 í I- I S r * )l' ^ ' I •

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO 00 PARANÁ
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CREDENCIAMENTO UEFrLNAÜO A CONIRATAVÁÜ DL
PROFISSIONAIS bOU EMPRESAS l'Rb$TADÜRliS Ut
SERVIÇOS IJE SAÜDÍ! PARA ATENIIIMENTÜ.ÁÜS PÜSSlVEtS
CASÚS DE CüRÓNAViRUS (CUVID - IV) NO MUWClPÍU DE
IMNDEIIUNTrJi - PR. CONFORME nECRÍTTOMUNICIPAC .V
JlTT/íflM PARA ATENDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARLV MUNICIPAL DE SAÚDE, lu plitiiu a* OT. .U nliciu
ff I099.dcü9i3c rruiudc 2(723

UNDESEI.Ê:
Aos pT iKlc) dia, iRi nRt de tflemEni.

IFIA-SF

M.vnCOS OE MORAES
PRESIDE-NTE DACOMISSÁO Di: LICITAÇÕES

PKEPEI I DUA MUNICIPAL MF UANDKIKANTE.S

ATA DE RECEBIMENTO DE ENVaOPES. ABERTIBIA E
M'UUMEXID DE DOCI JMrNTOS

l ll\M IMVVTOI"'™ li i 'V : " "
.1 II '■ I ' 1 11 Ml l'! : ! - ■ ■ ■ ■

111 Mil ■( !..%■■ • ' ■ ■ '■ 'I I ' I •

SERVIÇOS Ufc S.\lJUb PARA AILNIJIMENIO AOS ItKStVlilS
CASOS OE CÜHONAVlRUS ICOVIO - IV) NU MUiNlCtl'10 DE
BAFiDEIRANITS- PR, CONFORME nECRETO MUNICIPAL «■
J ITTTeíO PARA ATFJVDIMENTO COMPLEMENTAR A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Aoi (oaauidíuUüinâdemaio.iuU^liirikNnínQiSabdu UciUv^*^
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y\'U • <• • N1 I » x » \
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